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                                                                                         Lisboa, 6 de julho de 2021 
 

ASSUNTO: Revisão dos Regulamentos REACH e CLP          
               
No contexto da estratégia para a sustentabilidade dos produtos químicos que tem como 
objetivo promover a protecção da saúde humana e do ambiente, a Comissão Europeia 
pretende rever os Regulamentos REACH e CLP.   
 

No que diz respeito ao Regulamento CLP, estão em discussão os seguintes assuntos 
com impacto para o setor:  
 

-  Introduzir novas classes de perigo e os respetivos critérios para:  

➢ Desreguladores endócrinos (saúde humana e ambiente);  

➢ Substâncias persistentes, bioacumuláveis e tóxicas (PBT) e substâncias muito 

persistentes e muito bioacumuláveis (mPmB);  

➢ Substâncias persistentes, móveis e tóxicas (PMT) e substâncias muito persistentes 

e muito móveis.  
 

- Rever a notificação aos Centros Antivenenos para clarificar as obrigações dos 
distribuidores;  

 

- Simplificar os requisitos de rotulagem (rótulos desdobráveis e embalagens muito 
pequenas);  

 

-  Introduzir regras específicas para as vendas online.  
 

Já relativamente ao Regulamento REACH estão a ser avaliados os seguintes temas 
importantes para o setor:  
 

-  Alargar a obrigação de registo aos polímeros; 
  

-  Realizar a Avaliação de Segurança Química para as substâncias em quantidades de    
   1-10 toneladas/ano/registante;  
 

-  Introduzir um Fator de Avaliação de Misturas que tenha em conta os riscos de  
   exposição a várias substâncias (efeitos combinados);  
 

- Rever os requisitos para a ficha de dados de segurança alargada;  
 

- Alargar as restrições (Anexo XVII) aplicáveis às substâncias CMR nos produtos de    
  consumo aos desreguladores endócrinos, às substâncias PBT e às substâncias    
  mPmB;  
 

- Alargar as restrições aos produtos para uso profissional;  
 

- Isentar das restrições as utilizações essenciais (a definir). 
 

Junto se anexam os documentos da Comissão sobre a revisão dos Regulamentos REACH 
e CLP, bem como os contributos da Associação Internacional AISE para a consulta pública 
que ocorreu relativamente a este assunto. 
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